4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.03.2025

PROJETO DE RESOLUÇÃO 101/2025 DA MESA DIRETORA


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Marcelo Cruz para proceder ao parecer em plenário.

O SR. MARCELO CRUZ – Projeto de Resolução 101/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Acrescenta o § 9º ao artigo 1º da Resolução nº 601, de 10 de dezembro de 2024, que “Regulamenta a concessão, o procedimento e a prestação de contas de diárias no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, revoga a Resolução nº 486, de 18 de agosto de 2021, e dá outras providências.”.”
O projeto encontra-se com boa redação e dentro da constitucionalidade. Parecer favorável.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discussão o parecer. Alguém para discutir? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

